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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 02/2020 

Processo nº 2622023/2020 

1. PREÂMBULO 

EDITAL 

                                            PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE – EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI. 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO 

MARANHÃO, doravante denominado CREA/MA, por sua PREGOEIRA OFICIAL, designada pela 

Portaria nº 090/2020/PRESI de 18 de junho de 2020, torna público para conhecimento dos interessados 

que fará realizar o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, sob o n° 002/2020, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, no modo de disputa ABERTO-FECHADO, para a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços contínuos de hospedagem e manutenção 

(adaptativa, corretiva, evolutiva e preventiva) do site e e-mails do Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Maranhão (Crea-MA), incluindo Portal da Transparência adaptados para celular e 

tablet, a fim de atender aos objetivos estratégicos da autarquia de acordo com as especificações 

técnicas e condições constantes deste Edital. 

1.2. Departamento interessado: DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-DTI. 

1.3. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade Pregão, 

Decretos Federais nº 5.450/2005, 10.024/2019, Instruções Normativas nº 05/2014 e nº 03/2018-

SLTI/MPOG e suas alterações, e extensivamente às disposições da Lei Complementar Federal nº 123/06 e 

suas alterações, aplicando-se, ao processo licitatório em epígrafe, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93. 

1.4. O presente Pregão será realizado à distância em sessão pública, por meio de sistema promotor de 

comunicação pela internet, sendo conduzido pelo pregoeiro da entidade promotora da licitação, com apoio 

técnico e operacional da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará como provedor do sistema eletrônico. 

1.5. A sessão pública de Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das Propostas de Preços e início da 

etapa de lances no dia, hora e endereço eletrônico abaixo discriminado: 

                       ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

http://www.creama.org.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Unidade Administrativa de Serviços Gerais (UASG): 927427  

ENVIO DA PROPOSTA: 

A partir da publicação deste Edital. 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 

Data: 08/10/2020 às 09:00 horas (horário de Brasília/DF) 

 

1.6. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de hospedagem e 

manutenção (adaptativa, corretiva, evolutiva e preventiva) do site e e-mails do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Maranhão (Crea-MA), incluindo Portal da Transparência adaptados 

para celular e tablet, a fim de atender aos objetivos estratégicos da autarquia de acordo com as 

especificações técnicas e condições constantes deste Edital, COM EXCLUSIVIDADE DE 

PARTICIPAÇÃO de Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e Microempreendedores 

Individuais – MEI’s, especializada no ramo, nos termos do Art. 48, III, da Lei Complementar nº 147/2014. 

2.2. Valor total estimado do objeto desta licitação: R$ 32.025,00(trinta e dois mil e vinte e cinco reais). 

2.3. O Edital estará disponível no site Comprasnet: www.comprasgovernamentais.gov.br e 

site/portal do CREA/MA: https://www.creama.org.br/ 

2.4. Havendo discordância entre as especificações deste objeto no Comprasnet, no Termo de Referência e 

neste Edital, prevalecerão às constantes neste último. 

2.5. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.6. A proposta deverá contemplar, em seu custo total, todos os serviços e recursos citados. 

2.7. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no COMPRASNET – 

CATMAT e as especificações constantes no Edital, prevalecerão as últimas. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. PODERÃO PARTICIPAR deste Pregão os licitantes que: 

3.1.1. A presente licitação é destinada, exclusivamente, à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte (ME e EPP), na forma do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006 e 

http://www.creama.org.br/
https://www.creama.org.br/
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artigo 6º do Decreto nº 8.538/2015, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto 
licitado, e que atendam às condições exigidas neste edital e seus anexos, devendo: 

3.1.1.1. Estarem previamente cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 
e no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 

3.1.2. Atendam às exigências constantes neste Edital e seus Anexos, em especial quanto à documentação 
requerida para sua habilitação; 

3.1.3. O cadastramento no SICAF deverá ser realizado através do procedimento do registro cadastral, o 
fornecedor interessado, ou quem o represente, deverá acessar o SICAF no Portal de Compras do Governo 
Federal, no sítio eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de Certificado Digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.2. NÃO SERÁ ADMITIDA nesta licitação a participação de empresas: 

3.2.1. Empresas que não se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno porte; 

3.2.1.1 Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo, nestes últimos 
casos (recuperação judicial ou extrajudicial), se cumpridas às demais exigências de qualificação econômico-
financeira e a pessoa jurídica atenda aos requisitos mínimos estabelecidos pela legislação a que está sujeita, 
inclusive quanto à autorização judicial cabível; 

3.2.2. Estrangeiras que não funcionem no país; 

3.2.3. Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

3.2.4. Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento 
de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta da União, dos Estados do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

3.2.5. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiária entre si, qualquer que 
seja sua forma de constituição; 

3.2.6. Que possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios detentores de mais de 10% (dez por cento) do 
capital social, responsáveis e técnicos que sejam administradores ou servidores do Município, na data da 
publicação do edital, na forma do art. 9°, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.2.7. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual 
haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a)detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 
contratação; ou 

b)de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

http://www.creama.org.br/
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3.2.7.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 
até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 
de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

3.2.9. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

3.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital. 

3.4. Não poderão participar da presente licitação, empresas que apresentem mais de uma Proposta. 

3.5. A licitante deverá declarar, no sistema eletrônico, sua condição, ou não, de Microempresa – ME, Empresa 
de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – MEI. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento da licitante dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site Comprasnet: www.compras governamentais.gov.br. O 
credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados 
na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para fins de habilitação. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico. 

4.4. O uso de senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao CREA/MA, 
entidade promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. 

4.6. Em se tratando de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP’ e Microempreendedor 
Individual – MEI, esta deverá informar, por ocasião do credenciamento, que detêm tal condição, segundo 
previsão do art. 13 do Decreto Federal nº 8.538/15, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, e suas 
alterações, e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à 
época do credenciamento acrescentar as expressões “Microempresa”, “Empresa de Pequeno Porte” ou 
“Microempreendedor Individual” ou suas respectivas abreviações, “ME”, “EPP” ou “MEI”, à sua firma ou 
denominação, conforme o caso. 

http://www.creama.org.br/
http://www.compras/
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4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 

4.8. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
outras figuras penais e das sanções previstas em lei e no item 29 deste Edital. 

5. DO ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao ato convocatório deverão ser enviados à Pregoeira 
PREFERENCIALMENTE em FORMATO DOC, em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE para o endereço eletrônico cpl-crea@creama.org.br ou 
nathaliasantos@creama.org.br, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o questionamento no prazo de até 02 
(dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido de esclarecimento. 

5.2. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, na forma eletrônica, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, mediante petição a ser enviada 
PREFERENCIALMENTE em FORMATO DOC, EXCLUSIVAMENTE para o endereço eletrônico cpl-
crea@creama.org.br ou nathaliasantos@creama.org.br. 

5.2.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 
de recebimento do pedido de impugnação. 

5.2.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o Edital, este será republicado na forma da lei e designada nova 
data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 

5.3. Tanto as respostas como os pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgados no portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br, para ciência de todos os interessados. 

6. DO CADASTRAMENTO E ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

6.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante subsequente 
cadastramento e encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇO com a descrição do objeto ofertado e preço, 
concomitantemente com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha, a partir da publicação/disponibilidade do Edital no portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br às 09:00 horas do dia 08/10/2020, horário de Brasília/DF, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecido para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O licitante poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos no Edital, desde que 
constem no SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no sistema. 

6.3. As Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e Microempreendedores Individuais – 
MEI’s deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

http://www.creama.org.br/
mailto:cpl-crea@creama.org.br
mailto:cpl-crea@creama.org.br
mailto:cpl-crea@creama.org.br
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fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/06, exceto se as mesmas já 
estiverem sido contempladas no SICAF. 

6.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta, documentos de habilitação e lances. 

6.5. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Como requisito para a participação no Pregão a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às declarações abaixo, o pleno conhecimento e atendimento das exigências de habilitação, e 
ainda as previstas neste Edital, e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste instrumento 
convocatório. 

6.6.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório; 

6.6.2. Declaração de Menor, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal; 

6.6.3. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de sua Habilitação; 

6.6.4. Declaração de Elaboração de Proposta Independente; 

6.6.5. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado; 

6.6.6. Declaração de Acessibilidade; 

6.6.7. Declaração de Cota de Aprendizagem (quando couber). 

6.7. A PROPOSTA DE PREÇOS cadastrada no sistema compras governamentais deverá conter: 

6.7.1. Especificação clara e detalhada do produto ofertado, de acordo com o Anexo I deste 
Edital, sem referência às expressões “similar”, sendo vedadas descrições vagas, como “de 
acordo com o edital”, “modelo xx”, “conforme proposta a apresentar”, etc. 

6.7.2. O valor mensal e o valor anual do serviço, em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (R$), considerando as especificações constantes no Anexo I do presente Edital. 

6.7.3. Todos os preços deverão ser expressos em Real (R$), com 02 (duas) casas decimais. 

6.7.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão substituir ou excluir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

http://www.creama.org.br/
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6.7.5. Havendo divergência entre o valor mensal e total prevalecerá o total, e entre o expresso 
em algarismo e por extenso, o último. 

6.7.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desta licitação, 
sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

6.7.7. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará a desclassificação da 
proposta. 

6.8. Do encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇOS no sistema compras governamentais deverá conter: 

6.8.3. DADOS DO LICITANTE: Nome do representante legal da empresa, Razão Social, endereço 
completo com CEP, telefone, endereço eletrônico (e-mail), número do CNPJ, nome do banco, o código da 
agência e o número da conta-corrente e praça de pagamento; 

6.8.4. Prazo de validade da Proposta de Preços: não inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data de 
sua apresentação. 

6.8.5. Prazo de execução: até 10(dez) dias úteis após o recebimento da ordem de serviço. 

6.9. Não será permitida a alteração da proposta, após sua apresentação. 

6.10. Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido e de faturamento mínimo na 
proposta. 

6.11. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado e aceito pelo Pregoeiro. 

6.12. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital e seus Anexos, sejam 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. 

6.13. As propostas poderão conter outros dados e informações que, a critério do licitante, sirvam para melhor 
documentar e esclarecer o fornecimento do objeto. 

6.14. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.17. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito fornecimento do objeto será interpretada como já 
incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

6.18. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo os licitantes se limitar às especificações 
constantes no Anexo I. 

6.19. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

http://www.creama.org.br/
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6.20. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a composição dos 
preços propostos. 

6.21. Por ocasião do envio da proposta, a licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de 
Pequeno Porte – EPP’ e Microempreendedor Individual – MEI deverá declarar, em campo próprio do 
sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, para fazer jus 
aos benefícios previstos na referida lei. 

6.22. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.23. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. A partir das 09:00 horas (horário de Brasília/DF) do dia 08/10/2020 terá início a sessão pública do 
Pregão Eletrônico nº 002/2020, com a abertura e julgamento das Propostas de Preços recebidas, as quais 
devem estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas neste Edital e seus 
Anexos. 

7.2. Incumbirá aos licitantes o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a Sessão 
Pública do Pregão e a responsabilidade, pelos ônus decorrentes da perda de negócios pela inobservância das 
mensagens emitidas pelo sistema ou em razão de desconexão. 

7.3. Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem excluídos do 
certame pelo Pregoeiro. 

7.4. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens (via chat), em 
campo próprio do sistema eletrônico. 

7.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas ou estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Será DESCLASSIFICADA e não participará da fase de lances a proposta que: 

7.6.1. Não atenda as especificações mínimas exigidas no edital, ou com expressões vagas que não definam o 
objeto, tais como: “conforme o edital”, “modelo xx”, “conforme proposta a ser enviada”, etc. 

7.6.2. Esteja identificada pelo licitante. 

7.6.3. Não atenda aos termos deste Edital e seus Anexos. 

7.6.4. Contenha preços incompatíveis com os praticados no mercado, com os custos estimados para a 
execução do objeto desta licitação e com as disponibilidades orçamentárias do CREA/MA. 

http://www.creama.org.br/
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7.6.5. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.6.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

7.7. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, e somente estas 
participarão da fase de lance. 

8. DA FASE DE LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 

8.2. Os lances serão ofertados por ITEM e o critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.3. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
pública e as regras estabelecidas no Edital. 

8.4.1. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado, ainda que superior ao menor 
registrado no sistema, objetivando uma melhor posição na ordem de classificação dos lances. Assim, caso o 
primeiro venha a ser inabilitado será chamado o licitante na imediata ordem de classificação dos lances (2º 
melhor lance). 

8.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema. 

8.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$0,30(trinta centavos). 

8.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto-fechado, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances.  

http://www.creama.org.br/
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8.10.  Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da 
oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.  

8.11. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em 
até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores.  

8.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

8.14. Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da 
etapa fechada. 

8.15. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízos aos atos 
realizados. 

8.16. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez (10) minutos, a sessão do 
pregão eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro 
aos participantes.  

8.17. Após o encerramento dos lances, se a proposta de menor valor não for ofertada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:  

8.17.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos após a convocação, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

8.17.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresa de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.17 deste edital, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

8.18. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  

8.19. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
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proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste edital.  

8.20. Lances considerados inexequíveis serão excluídos do sistema pelo Pregoeiro, que alertará os licitantes 
quanto à necessidade de cumprimento das obrigações previstas no Edital e seus Anexos e a possibilidade de 
aplicação de sanções administrativas. 

8.21. Não ocorrendo à contratação de ME, EPP ou MEI, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.4.1 na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 

8.22. Na hipótese do não uso do direito de preferência, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF 
através da internet (on-line), nos documentos por ela abrangidos em relação à habilitação jurídica; à 
regularidade fiscal e trabalhista; à qualificação econômica e financeira; e habilitação técnica, conforme 
disposto na Instrução Normativa nº 03/2018-SLTI/MPOG. 

9.1.1. Os documentos apresentados digitalmente no registro cadastral são de responsabilidade do interessado, 
que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências ou fraudes. 

9.1.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 

9.1.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto Federal nº 10.024/19. 

9.1.4. Os documentos cadastrados no SICAF não precisam ser encaminhados através do sistema compras 
governamentais. 

9.1.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, a partir da solicitação do pregoeiro exclusivamente através do 
módulo de convocação de anexos do sistema compras governamentais, sob pena de inabilitação. 

9.1.6. Os documentos digitalizados enviados pelo interessado terão valor de cópia simples. 

9.1.7. Será assegurado ao licitante cadastrado e habilitado no SICAF o direito de apresentar por meio 
eletrônico, exclusivamente através do módulo de convocação de anexos do sistema compras governamentais a 
documentação atualizada e regularizada, caso esteja com algum documento vencido, observado o prazo 
estabelecido pelo Pregoeiro, devendo posteriormente providenciar a atualização do cadastro no SICAF. 

http://www.creama.org.br/
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9.1.8. Na hipótese de falha no SICAF ou nos sítios oficiais, que impossibilite a confirmação da habilitação 
mencionada no item 9.1, o Pregoeiro assinalará prazo para que o licitante faça a apresentação da 
documentação necessária por meio eletrônico, exclusivamente através do módulo de convocação de anexos 
do sistema compras governamentais. 

9.1.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno 
Porte – EPP’s e Microempreendedores Individuais – MEI’s, somente será exigida para efeito de assinatura do 
Contrato, observado o disposto nos §1° e §2° do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06. 

9.2. As Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e Microempreendedores Individuais – 
MEI’s deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.2.1. Na hipótese acima descrita, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista das Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e Microempreendedores 
Individuais – MEI’s, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação. 

9.2.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência 
do direito das Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e Microempreendedores 
Individuais – MEI’s vencedora à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 49, incisos e §§1º e 2º 
do Decreto Federal n° 10.024/19, combinado com o art. 81 

da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, conforme a Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 

9.3. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará as seguintes 
DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO do licitante, observado o disposto neste Edital: 

9.3.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.3.1.1. SICAF; 

9.3.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União abrange o cadastro no CNJ, 
do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP do Portal da Transparência 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

9.3.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário: 

http://www.creama.org.br/
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a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

9.3.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação; 

9.3.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

9.3.2. Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, no caso dos mesmos não 
estarem inseridos no SICAF. 

9.3.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia do Ato Constitutivo (no caso de empresário individual) ou Contrato Social ou Estatuto Social 
consolidado e/ou suas alterações posteriores, de modo a verificar se o objeto social do licitante é compatível 
com o objeto da licitação; 

b) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades civis, de prova 
da diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir;  

9.3.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), vigente na data prevista para 
abertura da licitação, analisada automaticamente pelo SICAF; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições Sociais, representada 
pela Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
analisada automaticamente pelo SICAF; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
analisada automaticamente pelo SICAF; 

http://www.creama.org.br/
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c.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal, relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração do órgão competente 
do seu domicilio ou sede, ou outro equivalente, na forma da lei. 

d) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, 
emitido pela Caixa Econômica Federal, analisada automaticamente pelo SICAF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, instituída pela Lei Federal nº 12.440/11, podendo ser 
retirada através do site: www.tst.jus.br/certidão, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho do licitante/fornecedor, quando não houver indicação no SICAF; 

f) Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas – CNIT, decorrentes de autuações, por uso ilegal de mão-de-
obra infantil, assim como toda sua cadeia de fornecedores. Podendo ser retirada através do link:  

http://consultacpmr.mte.gov.br/ConsultaCPMR/, para comprovar não terem sido autuadas pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego e outro órgão responsável. 

9.3.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede jurídica da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com data de expedição não 
superior a 90 (noventa) dias quando não houver prazo de validade expresso no documento. 

9.3.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desemprenha atividade pertinente e compatível em 
características ao objeto da licitação, deverá estar emitido em nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou 
filial(ais) da licitante; 

9.3.2.5. DECLARAÇÃO: 

a) A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

b) Os documentos relacionados deverão estar emitidos em papéis timbrados dos Órgãos ou Empresas que as 
expediram. 

c) Quando a proposta de preços e as declarações exigidas neste Edital forem assinadas por um preposto da 
empresa que não seja seu sócio administrador ou proprietário, o licitante também deverá enviar 
exclusivamente através do sistema Comprasnet, instrumento público ou particular de procuração ou 
documento equivalente, com firma reconhecida, com poderes especiais para responder, formular ofertas e 
lances de preços, recorrer e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

d) O prazo para o envio de documentos de habilitação complementares através do sistema Comprasnet 
poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro, desde que devidamente fundamentado objetivando sempre a 
maior competitividade e melhores preços para Administração. 
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e) A NÃO apresentação dos documentos acima referenciados nos prazos estabelecidos implicará na 
inabilitação do licitante. 

f) O documento de confirmação no SICAF será anexado pelo Pregoeiro, à documentação original ou cópias 
autenticadas do licitante com proposta aceita no sistema Comprasnet. 

g) Os documentos mencionados neste Capítulo deverão referir-se exclusivamente ao estabelecimento da 
licitante, vigentes à época da abertura da licitação, podendo ser apresentados em original, ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas, ou por cópias não autenticadas, desde que sejam exibidos 
os originais para a conferência pelo Pregoeiro, ou por publicação em órgão de imprensa oficial. A verificação 
em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

h) Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome do 
licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e o respectivo endereço. 

i) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

j) Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 
da tradução para língua portuguesa efetuada por tradutor juramentado e também devidamente consularizados 
ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

l) Os documentos relacionados à HABILITAÇÃO exigidos neste Edital deverão ser inseridos pelo licitante 
no SICAF. 

10. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. O Pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços de acordo com as exigências contidas no 
Edital, pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido 
preço melhor, bem assim, decidir sobre sua aceitação. 

10.2. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação da Área Técnica, da Assessoria Jurídica ou de outros setores 
pertencentes ao quadro de pessoal do CREA/MA ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, 
para orientar sua decisão. 

10.3. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação e verificará a habilitação do licitante 
conforme disposições do edital, ficando passiva de desclassificação a proposta acima dos valores estimados. 

10.4. No caso da proposta ou o lance de menor valor não ser aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
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10.4.1. Ocorrendo a situação a que se refere o item 10.3, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que 
seja obtido preço melhor, observado o critério de julgamento e o valor estimado para contratação, não se 
admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital, e/ou envio da proposta vencedora de 
preços atualizada e assinada pelo representante legal do licitante ou por seu procurador com poderes para o 
ato. 

10.4.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes, 
sendo obrigatório envio de resposta pelos participantes do certame, quando encaminhada via chat, no prazo 
de até 05 (cinco) minutos, qualquer pedido de informação ou solicitação feita pelo pregoeiro. 

10.4.3. A inobservância do disposto no item anterior acarretará a recusa da proposta do licitante, somente 
para as negociações com valores acima do estimado/referência. 

10.5. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro analisará os documentos de 
habilitação. 

10.6. Conforme art. 17, inciso VI do Decreto Federal nº 10.024/19, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

11. DA FORMULAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA NO SISTEMA 

11.1. Encerrada as etapas de lances e negociação da sessão pública, o Pregoeiro convocará através do canal de 
comunicação eletrônica (chat), o licitante que apresentar o menor preço para envio da PROPOSTA DE 
PREÇOS atualizada, e assinada pelo representante legal do licitante ou por seu procurador com poderes para 
o ato, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, em até 02 (DUAS) HORAS ÚTEIS contadas a partir da 
solicitação do Pregoeiro, exclusivamente através do Módulo de Convocação de Anexos do Sistema Compras 
Governamentais, com as informações constantes no item 5.8 e subitens deste Edital. 

13. DO ENVIO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

13.1. A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO remetidos por meio 
eletrônico do sistema Comprasnet, deverão ser encaminhados por uma das seguintes formas: em original ou 
por cópia autenticada ou cópia simples (desde que sejam apresentados os originais para a conferência), no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir da solicitação do pregoeiro, para Comissão Permanente de 
Licitação do CREA/MA, no seguinte endereço: Rua 28 de Julho, nº 214, Centro. São Luís – MA. CEP: 
65010-680. 

13.2. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

13.3. Não serão permitidas emendas, rasuras, ressalvas, adendos, alterações, acréscimos, substituições ou 
entrelinhas a documentação ou a propostas, exceto a promoção de diligências que o Pregoeiro entender 
necessárias, bem como a autenticação de documentos pelo Pregoeiro, destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo licitatório ou para instrução de eventuais recursos interpostos. 
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13.4. Será DECLARADO vencedor o licitante que apresentar o menor preço, com proposta aceita e estiver 
regularmente habilitado, após o RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA dos documentos originais ou cópias 
autenticadas de PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

14. DO RECURSO 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, no prazo de 20 (vinte) minutos, manifestar sua intenção de recorrer, 
no momento indicado pelo Pregoeiro. 

14.1.1. Constatada pelo Pregoeiro a admissibilidade da intenção do recurso, será concedido ao recorrente o 
prazo de 03 (três) dias, para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

14.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, no prazo fixado 
pelo Pregoeiro, nos termos do caput, importará a decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

14.3. A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade responsável pela 
licitação. 

14.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A sessão pública do pregão só será concluída depois de declarado o vencedor do certame e encerrado o 
prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos licitantes permanecer 
conectados ao sistema até o final desta etapa. 

14.7. Após o julgamento dos recursos e das contrarrazões, e constatada a regularidade dos atos praticados, 
será adjudicado o objeto do certame ao licitante declarado vencedor, estando o resultado final da licitação 
sujeito à homologação pela Autoridade Superior competente, que irá analisar a conveniência e oportunidade 
da contratação e a legalidade dos atos praticados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não houver 
recurso. 

15.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela 
própria autoridade competente. 
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25. DO PAGAMENTO 

25.1. Conforme minuta contratual. 

26. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

26.1. A despesa deverá correr à conta do elemento de despesa número  

6.2.2.1.1.01.04.09.005 - Serviços de Informática. 

27. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

27.1. A minuta do contrato (anexo II deste edital) que integra o presente edital para todos os fins e efeitos de 

direito, regulamentará as condições da forma de fornecimento, recebimento, bem como prazo e local da 

prestação de serviço. Após a assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, a empresa contratada 

deverá iniciar a execução. 

28. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

28.1. A minuta do contrato (anexo II deste edital) que integra o presente edital para todos os fins e efeitos de 

direito, regulamentará as penalidades que poderão ser aplicadas a(s) empresa(s) contratada(s) pelo não 

cumprimento das obrigações assumidas no contrato, garantida a prévia defesa em processo regular, sem 

prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

28.2. Constatadas quaisquer documentações apresentadas para fins de habilitação falsificadas, conluio entre 

empresas licitantes, bem como quaisquer ou atos ilegais no certame, garantida a previa defesa em processo 

regular, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a empresa licitante ficará sujeita as seguintes penalidades sem 

prejuízo das combinações aplicadas: 

28.2.1. Multa no valor de 1% do valor estimado do objeto da licitação. 

28.2.2. Suspensão temporária para licitar e contratar com o CREA/MA. 

28.2.3. Declaração de inidoneidade. 

28.2.4. As penalidades acima poderão ser acumuladas, sem prejuízo, ainda, de outras cominações previstas na 

legislação vigente. 

28.2.5. O não pagamento da multa aplicada a empresa penalizada dentro do prazo determinado pela 

administração, ensejará, a inscrição na dívida ativa do CREA/MA e, também, ser cobrada o título exequível 

na esfera judicial. 

29. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

29.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação e execução do objeto. 
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29.1.1. Para os propósitos deste caput definem-se as seguintes práticas: 

I. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

II. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

III. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

IV. “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

V. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes da Administração Pública do Brasil ou de países 

estrangeiros, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista acima; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da Administração 

Pública do Brasil ou de países estrangeiros a promover inspeção. 

29.2. Considerando os propósitos acima elencados, a CONTRATADA concorda e autoriza que a 

Administração Pública do Brasil possa inspecionar o local de sua execução e todos os documentos, contas e 

registros a ele relacionados, aplicando-se as disposições da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

30. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DA RESCISÃO 

30.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de razões de 

Interesse Público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

30.2. A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 

30.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento da Ata e das condições deste Edital. 

30.4. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

30.5. Constituem motivos para a rescisão do instrumento contratual as estabelecidas no art. 78 da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

30.6. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será antecedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. Assegura-se ao CONTRATANTE, no caso de rescisão 
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culposa, sem prejuízo das sanções cabíveis, os direitos estabelecidos no art. 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

31. DA SUBCONTRATAÇÃO 

31.1. Não será admitida a SUBCONTRATAÇÃO do objeto licitado. 

32. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

32.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, desde que sejam observados pela nova 

pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

33. DO FORO 

34.1. As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de São Luís - MA, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

34. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

34.1. Com vistas a assegurar um maior número de ofertas, é admitida a possibilidade de saneamento de falhas, 

de complementação de insuficiências ou ainda de correções de caráter notadamente formal no curso do 

procedimento, desde que o proponente possa satisfazer as exigências dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

34.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do Pregão, promover diligências 

destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou 

de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da documentação. 

34.3. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por conveniência exclusiva do 

CREA/MA. 

34.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e documentos 

relativos a esta licitação e o CREA/MA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do procedimento licitatório. 

34.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

34.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

34.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 

que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização 

da Sessão Pública de Pregão. 

34.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados. 

http://www.creama.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MARANHÃO – CREA/MA 
Rua 28 de julho, 214, Reviver, Centro – CEP: 65010-200 

www.creama.org.br – telefone (98) 2106 8324 

CNPJ: 06062038/0001-75 

 

21 
 

34.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das devidas disposições legislativas. 

34.10. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário. 

34.11. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente do CREA/MA. 

34.11.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado antes do horário 

normal, no CREA/MA, serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

34.12. Este Edital e seus Anexos serão fornecidos gratuitamente pela internet, no portal do Comprasnet: 

www.comprasgovernamentais.gov.br ou site/portal do CREA/MA: https://www.creama.org.br/. 

35. ANEXOS 

35.1. Constituem Anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição: 

ANEXO I – Termo de Referência. 

ANEXO II – Minuta do Contrato. 

ANEXO III – Termo de Recebimento Provisório 

ANEXO IV – Termo de Recebimento Definitivo 

ANEXO V -  Termo de Confidencialidade 

 

                                São Luís - MA, em 18 de agosto de 2020. 

 

Nathália Santos Pereira 

Pregoeira Oficial do CREA/MA  

http://www.creama.org.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada para execução dos seguintes serviços: 

 
1.1. Serviços contínuo de hospedagem e manutenção (adaptativa, corretiva, evolutiva e preventiva) do site 

e e-mails do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão (Crea-MA) do Portal da 
Transparência adaptados para celular e tablet. 

 
A fim de atender aos objetivos estratégicos da autarquia de acordo com as especificações técnicas e condições 
constantes deste Termo de Referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1.Considerando o contrato que visa garantir a manutenção preventiva e corretiva do site e do sistema de e-
mails corporativos, está por vencer; 
 
2.2. Considerando que no departamento de informática do CREA-MA o quadro pessoal é limitado e não 
possui pessoal especializado para execução dos serviços citados nos itens 1.1; 
 
2.3. Considerando que estes serviços são essenciais para atender as demandas tecnológicas do Conselho, para 
a realização das atividades desenvolvidas por toda sua administração, que exigem serviços de correio 
eletrônico corporativo, para a comunicação oficial entre os diversos Creas, profissionais, empresas e órgãos; 
 
2.4. Considerando a importância da hospedagem e gerenciamento de conteúdo WEB do site institucional, 
para a prestação de serviços públicos aos profissionais, empresas e sociedade, bem como a divulgação das 
informações da gestão por meio do seu portal de transparência em cumprimento a lei de acesso a informação; 
 
2.5 Considerando que a interrupção da disponibilização destes serviços tecnológicos especializados 
impossibilita a prestação dos respectivos serviços públicos aos profissionais, empresas e sociedade, gerando 
perdas e prejuízos ao Conselho e a todos que utilizam o site; 
 
Portanto, a necessidade da contratação de empresa especializada para a execução dos serviços se torna 
indispensável. 
 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
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3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se no art. 1º da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, bem 
como nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias 
funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 
 
3.1.1. Os serviços constantes do objeto da presente contratação são considerados de natureza comum, uma 
vez que foram definidos tomando por base especificações métricas e padrões de qualidade e desempenho 
usualmente praticados no mercado de TI nacional; 
 
3.1.2. O item 1 da tabela 1 que trata das especificações dos serviços constantes do objeto é de natureza 
continuada em razão da sua essencialidade para a contratante, uma vez que as soluções tecnológicas a serem 
suportadas não podem sofrer descontinuidade; 
 
3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E ESTIMATIVA DE PREÇOS  
 
4.1. Abaixo tabela com descrição e especificação dos serviços à serem executados: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

01 

 
Serviços contínuo de 
hospedagem e 
manutenção 
(adaptativa, corretiva, 
evolutiva e 
preventiva) do site e 
e-mails do Conselho 
Regional de 
Engenharia e 
Agronomia do 
Maranhão (Crea-MA) 
do Portal da 
Transparência 
adaptados para celular 
e tablet. 

Meses 12 R$2.668,75 R$ 32.025,00 

      
 

4.2.  O valor global estimado para a contratação de que trata este Termo de Referência é de 
R$ 32.025,00(trinta e dois mil e vinte e cinco reais). 
 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
5.1. A despesa deverá correr à conta do elemento de despesa número  

6.2.2.1.1.01.04.09.005 - Serviços de Informática. 

 
6. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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6.1. Serviços de hospedagem por conta da Contratada;   

6.2. Garantir suporte e treinamento aos servidores a serem indicados pelo Contratante a cada nova 
implementação e funcionalidade que será disponibilizada  aos serviços do objeto deste termo de referência; 

6.3. Após a assinatura do contrato, será definido, em reunião a ser convocada pela contratante, de comum 
acordo entre as partes, o alinhamento dos trabalhos; 

6.4. Em relação ao acompanhamento e manutenção do sistema após instalação final, a contratada deverá 
observar as seguintes condições: 

6.4.1. A manutenção conforme o item 1 da tabela 1, será realizada no período de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura do contrato; 

6.4.2. A manutenção inclui qualquer alteração para correção de defeitos, comportamentos inadequados ou 
falhas de segurança que causem problemas de uso ou funcionamento, além de suporte na criação de novas 
funcionalidades; 

6.4.3. A manutenção será adaptativa, corretiva, evolutiva e preventiva; 

6.4.4. Entende-se por adaptativa: adaptações por mudanças externas (negócios, legislação, ambiente 
operacional), sem inserção de novas funcionalidades; 

6.4.5. Entende-se por manutenção corretiva: alterações para correção de defeitos ou comportamentos 
inadequados que causem problemas de uso ou funcionamento, sem inserção de novas funcionalidades; 

6.4.7. Entende-se por manutenção evolutiva: evolução com a inclusão de novas características e novas 
funcionalidades; 

6.4.8. Entende-se por manutenção preventiva: reengenharia de software visando a melhoria de desempenho 
por meio da otimização de códigos ou recursos que facilitem futuras correções, adaptações ou evoluções; 

6.4.9. Os serviços de manutenção serão executados sob demanda; 

6.4.10. Incluem-se nos serviços de manutenção adaptativa, corretiva, evolutiva e preventiva; 

6.4.10.1. Fazer alterações para correção de conteúdo ou outras correções advindas do uso ou do 
funcionamento, incluindo adaptações por fatores externos; 

6.4.10.2. Incluir características, conteúdos necessários ao funcionamento do site objeto deste termo de 
referência; 

6.4.10.3. Aplicar testes sistemáticos. 

6.4.10.4.Realizar análise permanente para identificar deficiências ou não conformidades, pontos de 
observação, metainformações, título de páginas, links, imagens, legendas, textos, formulários, funcionalidades, 
usabilidade, acessibilidade e outros; 

6.4.10.5. Monitorar o desempenho do site em relação à audiência e a visitação, incluindo a quantidade de 
acessos e de protocolos de internet (IPs); 

6.4.10.6. Elaborar relatórios com estatísticas mensais de acessos, estatísticas mensais de visitantes, páginas 
mais visitadas, perfis de usuários, tempo de permanência nas páginas entre outros; 

6.4.10.7. Os relatórios devem ser objetivos, simples, de fácil entendimento e com dados consolidados. 

6.4.10.8. Implementar e publicar banners no site; 

6.5. A Contratada deverá, após o chamado técnico feito por telefone ou e-mail, prestar atendimentos ou 
fornecer diagnóstico em até 8 (oito) horas; 

6.6. A contratada deverá oferecer treinamento presencial a partir da entrega dos serviços objeto deste 
instrumento na sede da contratante e treinamentos por vídeo conferência à medida que seja necessário; 
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6.7. O treinamento citado no item 6.6 visa garantir autonomia aos servidores do CREA-MA que serão 
indicados pela contratante, que terão responsabilidades para editar, publicar banners, textos e inserir arquivos 
para downloads. 

7. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 
 
7.1. A execução dos serviços será iniciada de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de 10 (dez) 
úteis contados a partir da ordem de serviço, contados a partir da assinatura do instrumento de contrato; 
 
7.2. A CONTRATADA é responsável pela manutenção adaptativa, corretiva, evolutiva e preventiva do site 
inclusive o portal da transparência garantindo com segurança seu pleno funcionamento. As manutenções 
deverão ser iniciadas imediatamente após a assinatura do contrato, mediante abertura de chamado pelo 
CONTRATANTE; 
 
7.3. A CONTRATADA é responsável pela manutenção dos serviços de emails (webmail) garantindo com 
segurança seu pleno funcionamento.  As manutenções deverão ser iniciadas imediatamente após a assinatura 
do contrato, mediante abertura de chamado pelo CONTRATANTE; 
 

7.4. A Contratante deverá fiscalizar os quantitativos dos relatórios de serviços prestados, os quais subsidiarão 
a conferência da fatura mensal; 

7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades: 
 
7.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo; 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
8. INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

 
8.3. Requisitos da Solução do site: 

 
8.3.1. Funcionalidades: 
 
8.3.1.1 Ferramenta de busca. 
 
8.3.1.2. Mapa do site: página que exibe o mapa dinâmico da intranet considerando seus subsistes e páginas 
com exibição em dois níveis. 
 
8.3.1.3. Institucional: História, Organograma, Quem é quem (perfil dos diretores), Planejamento estratégico, 
Missão, visão, valores, Inspetorias Regionais, Clipping de notícias e demais informações disponibilizadas pela 
contratante. 
 

http://www.creama.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MARANHÃO – CREA/MA 
Rua 28 de julho, 214, Reviver, Centro – CEP: 65010-200 

www.creama.org.br – telefone (98) 2106 8324 

CNPJ: 06062038/0001-75 

 

26 
 

8.3.1.4. Notícias (destaques e listagem completa): serão visualizadas em painel rotativo as notícias mais 
recentes e as marcadas como “destaque”. A quantidade de notícias a exibir e o tempo de transição devem ser 
facilmente configuráveis.  
 
8.3.1.5. Galeria de fotos: as fotos devem ser exibidas em miniatura ou slide show. 
 
8.3.1.6. Galeria de vídeos: local específico para a disponibilização de vídeos. 
 
8.3.1.7. Banco de imagens: local para armazenar imagens e fotos postadas no portal para uso futuro dos 
administradores. 
 
8.3.1.8. Comunicados restritos às câmaras ou públicos (toda a autarquia). 
 
8.3.1.9. Calendário para registro de compromissos, eventos e feriados. 
 
8.3.1.10. Links úteis (cadastro de links úteis). 
 
8.3.1.11 Espaço Câmaras e Comissões: espaço para divulgação das comissões e câmaras, suas composições, 
atas, legislação pertinente (portarias de instauração, designação de membros...). 
 
8.3.12. Espaço Legislação: depositário da legislação pertinente às atividades da autarquia (súmulas, portarias, 
decretos, resoluções...). 
 
8.3.13. Atas da Diretoria Colegiada: espaço específico para publicação das atas das reuniões da Diretoria. 
 
8.3.14. Espaço Ouvidoria. 
 
8.3.15. Espaço de serviços 
 
8.3.16. Data e hora. 
 
8.3.17. Parceiros do CREA-MA: mostra as parcerias firmadas pela autarquia, como instituições de ensino, 
cursos de línguas, etc. 
 
8.3.18. Biblioteca: cadastro das revistas e cartilhas técnicas contendo título, resumo, capa (PDF ou flip). 

 
8.4. Portal da Transparência (Lei de Acesso à Informação) 

 
8.4.1. Acesso à Informação Pública - No Brasil, o acesso à informação pública está inscrito no capítulo I da 
Constituição – dos Deveres e Direitos Individuais e Coletivos. “Todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do estado”. 
 
Este dispositivo – em conjunto com outros incisos dos artigos 37 e 216 que a Lei 12.527, também conhecida 
como Lei de Acesso à Informação, regulamenta. A nova legislação vale para a administração direta e indireta 
de todos os poderes e entes federativos. A lei estabelece procedimentos para que a administração responda a 
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pedidos de informação do cidadão, além disso, estabelece ainda que o acesso à informação é a regra, e o 
sigilo, a exceção. 

Todos os itens relacionados devem atender à Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação bem como às 
recomendações do TCU por meio do processo TCU 014.856/2015-8, acostado a este Termo de Referência.  
 
8.4.2. Informações ao Cidadão. 

 
8.4.2.1. Manter banner na página inicial onde conste “Acesso à Informação”; 

 
8.4.2.2. Ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação; 
 
8.4.2.3. Possibilitar a gravação de documentos em formato eletrônico; 
 
8.4.2.4. Não deve ser necessário cadastramento prévio ou senha para que o cidadão possa obter informações 
na aba “Acesso à informação”; 
 
8.4.2.5. Espaço para publicação da relação dos empregados, efetivos ou não, lotados ou em exercício no 
Conselho, de forma individualizada, com o nome completo, cargo, função do empregado e salários; 
 
8.4.3. Divulgação de ações, programas, metas e resultados. 
 
8.4.3.1. Espaço dedicado à publicação de seus programas/ações executados; 
 
8.4.3.2. Espaço dedicado à publicação de metas de seus programas/ações;  
 
8.4.3.3. Espaço dedicação à divulgação dos principais resultados de seus programas/ações executados;  
 
8.4.4. Divulgação de ações, programas e serviços prestados no site; 
 
8.4.4.1. Espaço onde devem constar os serviços oferecidos pelo Conselho, quais os tipos de documentos 
necessários para acessar os serviços oferecidos e qual o prazo máximo para a prestação do serviço;   
 
8.4.4.2. Espaços para divulgação de notícias de interesse dos associados e da sociedade, seja em formato 
vitrine em que as fotos das referidas notícias se movimentam e também notícias sem fotos;  
 
8.4.4.3. Espaço para a Ouvidoria em que a população pode apresentar denúncias, solicitações, sugestões, 
reclamações e elogios; 
 
8.4.5. Divulgação de participação social e informações de órgãos colegiados; 
 
8.4.5.1. Espaço mais completo sobre os órgãos colegiados, comissões e câmaras por exemplo, membros, 
contatos e inclusão de informações sobre estrutura, legislação, composição, data, local e horário das reuniões; 
 
8.4.5.2. Espaço para deliberações, resoluções e atas de seus órgãos colegiados; 
 
8.4.6. Divulgação de auditorias e informações referentes aos resultados de auditorias 
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8.4.6.1. Espaço para publicar relatórios de gestão da instituição; 
 
8.4.6.2. Espaço para publicar os relatórios das auditorias ou inspeções de órgãos do controle externo e interno 
ou do próprio Conselho Federal; 
 
8.4.6.3. Espaço para publicar prestações de contas aos órgãos de controle externo e interno; 
 
8.4.7. Divulgação de informações referentes a convênios, contratos e transferências; 
 
8.4.7.1. Espaço para publicação da lista de convênios firmados com o Conselho, com os nomes dos 
conveniados, número do convênio, número do processo administrativo, objeto, valor do repasse, valor da 
contrapartida do conveniado (caso exista), valor total dos recursos, período de vigência do convênio; 
 
8.4.8. Divulgação de Informações financeiras no site – Receita; 
 
8.4.8.1. Espaço com um quadro comparativo de receita onde seja identificada sua natureza, valor previsto, 
total arrecadado e receitas extraordinárias; 
 
8.4.8.2. Espaço com um quadro comparativo de despesas onde sejam identificados todos os empenhos de 
forma individualizada, valor da liquidação por empenho, valor do pagamento por empenho, pessoa física ou 
jurídica beneficiária do pagamento, bem como o detalhamento da despesa com a descrição do objeto da 
despesa e número do processo administrativo de execução da despesa; 
 
8.4.8.3. É necessário ainda que seja criada ferramenta de consulta para os dados de despesas (valor do 
empenho, liquidação, pagamento, beneficiário e objeto) dos três últimos exercícios; 
 
8.4.9. Divulgação de Informações Financeiras no site – Remuneração; 
 
8.4.9.1. Espaço em que sejam publicadas as informações referentes à remuneração dos empregados, efetivos 
ou não. Essa publicação deve ser feita mensalmente e de forma nominal; 
 
8.4.10. Divulgação de outros pagamentos a empregados e conselheiros; 
 
8.4.10.1. Espaço para publicar, de forma direta, individualizada e nominal, o pagamento a empregados, 
efetivos ou não, de auxílios, ajudas de custo ou quaisquer outras vantagens pecuniárias no exercício corrente e 
nos três últimos exercícios; 
 
8.4.10.2. Espaço para publicar, de forma direta, individualizada e nominal, o pagamento a conselheiros de 
auxílios, ajudas de custo ou quaisquer outras vantagens pecuniárias no exercício corrente e nos três últimos 
exercícios; 
 
8.4.11. Divulgação de diárias e passagens; 
 
8.4.11.1. Espaço para publicar, de forma direta, individualizada e nominal, o pagamento a empregados, 
efetivos ou não, ou a colaboradores eventuais, os valores pagos com diárias e passagens, bem como, a origem, 
destino, datas de ida e volta, motivo da viagem e valor total das diárias disponibilizadas. 
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8.4.12. Divulgação das licitações e contratos; 
 
8.4.12.1. Espaço para publicar os editais das licitações em andamento, os resultados e os editais das licitações 
realizadas nos últimos cinco anos. O espaço também deve apresentar a modalidade e o número da licitação.  
 
8.4.12.2. Espaço para publicar os contratos na íntegra, indicando sua situação – ativo, concluído, rescindido 
ou cancelado. Outros detalhes como número do contrato, nome do contratado, CPF ou CNPJ do contratado, 
objeto do contrato, período de vigência e valor do contrato. 
 
8.4.13. Divulgação dos recursos humanos no site – Concurso Público 
 
8.4.13.1. Espaço para divulgação dos editais de concursos públicos ou processos seletivos público para 
provimento de cargos ou contratação de pessoal. 
 
8.4.14. Seção perguntas frequentes 
 
8.4.14.1. Espaço no site para a seção “Perguntas frequentes” disponibilizando as respostas às perguntas mais 
comumente formuladas pelos cidadãos. 
 
8.4.15. Transparência passiva 
 
8.4.15.1. Criar espaço para publicação do Serviço de Informação ao Cidadão – SIC – para atender o público 
de forma presencial e receber pedidos de acesso à informação. No site deve constar a localização do SIC no 
site, horário de funcionamento do SIC e os servidores responsáveis pelo SIC. 
 
8.4.15.2. Deve constar no site também telefone e e-mails específicos para orientação e esclarecimento de 
dúvidas. 
 
8.4.15.3. Um formulário padrão deve ser disponibilizado em meio eletrônico e físico, no site na internet e no 
SIC dos órgãos e entidades para apresentação do pedido de informação, com posterior acompanhamento da 
tramitação da solicitação. 
 
8.4.15.4. Não é necessário o motivo do pedido de acesso à informação, ou pelo menos um dos seguintes itens 
de identificação do requerente que dificultem ou impossibilitem o acesso à informação, tais como: envio de 
documentos, assinatura reconhecida, declaração de responsabilidade, maioridade. 
 
8.4.15.5. Publicar na internet o relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação 
recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes. 
 
8.4.16. Envolvidos - Para atender às necessidades da autarquia, os envolvidos no processo de contratação são: 
Departamento de Tecnologia da Informação, Superintendência de Administração Financeira, Gerência 
Financeira e Contábil, Assessoria Jurídica, Gerencia de Comunicação bem como as áreas pertinentes da 
empresa contratada. A execução dos serviços abrangerá todas as áreas da autarquia. 
 
 
8.5. Funcionalidades do Webmail: 
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8.5.1. Interface amigável para administrar, criar e configurar facilmente suas contas; 
 
8.5.2. Antispam e antivírus com atualização automática para bloquear arquivos e mensagens suspeitas; 
 
8.5.3. Acesso aos e-mails de onde estiver e por qualquer dispositivo móvel; 
 
8.5.4. Filtro de mensagem com a possibilidade de mover os e-mails, automaticamente, para uma pasta 
específica, encaminhar para um responsável ou direcionar para a lixeira; 
 
8.5.5. Funcionalidade de personalizar suas assinaturas e escolha a mais adequada quando enviar, responder ou 
encaminhar os e-mails; 
 
 8.5.6. Funcionalidade de recebimento e leitura para acompanhar quantas pessoas receberam e quantas 
pessoas leram. 
 
9. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E MATERIAIS A 
SEREM UTILIZADOS: 
 
9.1. A avaliação dos serviços dar-se-á pelos seguintes critérios: 
 
9.1.1. Cumprimento de prazos estabelecidos pela Contratante. 
 
9.1.2. Entrega dos relatórios consolidados mensais com estatísticas do site (internet) durante o prazo de 
vigência da manutenção. 
 
9.1.3. Entrega de todo o material relacionado ao treinamento dentro dos prazos estabelecidos. 
 
9.2. Será considerado executado o serviço após aprovação pela Contratante do projeto finalizado, com o site, 
portal da transparência e os serviços do webmails ativados e em funcionamentos. 
 
9.3. Todo o material referente a treinamento (manuais, certificados, material didático e outros) deverá ser 
entregue impresso, sem ônus para a contratante. 
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

10.3. Fornecer à Contratada o material e informações necessárias com todo o detalhamento a ser adicionado 

no website e/ou para execução dos demais serviços que contemplam o objeto deste termo de referência; 

10.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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10.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos; 

10.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste 

Termo de Referência e em sua proposta; 

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

11.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão 

para a execução do serviço, quando for o caso; 

11.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

11.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

11.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.12. A cada nova funcionalidade que será implementada e disponibilizada aos serviços contratados, a 

CONTRATADA terá que dar suporte e treinamento para os usuários que serão indicados pela 

CONTRATANTE; 

11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
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atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do 

art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12. CONFIDENCIALIDADE DO CONTEÚDO 

12.1. A empresa deverá assinar um termo de confidencialidade para a execução dos serviços, não permitindo 

que terceiros tenham acesso aos dados ao banco de imagens, exceto se autorizados formalmente pela 

CONTRATANTE, ou por meio de ordem judicial. 

 
13. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 
da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do 
art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

13.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 

13.4. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

13.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 
80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
14.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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14.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. Cometer fraude fiscal; 

14.1.6. Não mantiver a proposta. 

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

14.2.2.1. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

14.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

14.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,  pelo prazo de até 

dois anos; 

14.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

14.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

14.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

http://www.creama.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MARANHÃO – CREA/MA 
Rua 28 de julho, 214, Reviver, Centro – CEP: 65010-200 

www.creama.org.br – telefone (98) 2106 8324 

CNPJ: 06062038/0001-75 

 

34 
 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

São Luís, MA, 21 de julho de 2020 

 

 

X
Hilton Ney Costa Matos

Chefe do DTI/CREA-MA
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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 

 
CONTRATO 

 
Contrato nº xx/2020 - CREA/MA 

Processo Administrativo – xxx/2020 - CREA/MA  

Pregão Eletrônico nº xx 

 
Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços contínuos de 
hospedagem e manutenção (adaptativa, 
corretiva, evolutiva e preventiva) do site e e-
mails do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Maranhão (Crea-MA), 
incluindo Portal da Transparência adaptados 
para celular e tablet, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº xx/2020-CPL/CREA/MA que 
entre si celebram o Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Estado do 
Maranhão – CREA/MA e a empresa 
_____________________________. 

  
 
 Pelo presente instrumento particular de CONTRATO de prestação de serviços, de um lado o 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MARANHAO – 
CREA-MA, com sede na Rua 28 de Julho, nº 214, Centro, São Luís/MA, inscrito sob o CNPJ nº 
06.062.038/0001-75, doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato por seu 
Presidente, e a empresa xxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxx, 
CEP: xxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu 
representante legal, xxxxxxxx, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO de empresa 
especializada na prestação de serviços contínuos de hospedagem e manutenção (adaptativa, 
corretiva, evolutiva e preventiva) do site e e-mails do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Maranhão (Crea-MA), incluindo Portal da Transparência adaptados para 
celular e tablet, decorrente do Pregão Eletrônico nº xx/2020-CPL/CREA/MA, submetendo-se às 
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pelo Decreto Federal 10.024/2019,  Lei 
Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a contratação de Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços contínuos de hospedagem e manutenção (adaptativa, corretiva, 
evolutiva e preventiva) do site e e-mails do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Maranhão (Crea-MA), incluindo Portal da Transparência adaptados para celular e tablet, 
anexo ao Processo Administrativo – xxxxxxx, que passa a fazer parte do presente feito, 
independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 
 
Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 
O valor global estimado deste Contrato é R$ xxxxxxxxxxxxxx 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da 
Natureza da Despesa Serviços de Informática, da Atividade 6.2.2.1.1.01.04.09.005. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será 
alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão, pela Lei Orçamentária 
Anual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de 
acordo com o constante no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  
  
PARAGRAFO PRIMEIRO – PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à publicação no 
Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado, nos termo do artigo 57, IV da Lei nº 
8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A execução dos serviços será iniciada de acordo com a necessidade do 
órgão, com prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir da assinatura do instrumento de 
contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O cronograma de execução dentro do prazo de execução, 20 (vinte) dias, 
deverá ser apresentado à Contratante pela Contratada logo após a assinatura do contrato de prestação de 
serviços no prazo de 05 (cinco) dias. 
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PARÁGRAFO QUARTO -. A Contratante deverá fiscalizar os quantitativos dos relatórios de serviços 
prestados, os quais subsidiarão a conferência da fatura mensal. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e 
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 
 
PARÁGRAFO NONO - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
PARAGRAFO DÉCIMO – O prazo de execução dos serviços é de 45 (quarenta e cinco) dias, 
posteriormente complementado por 6 (seis) meses de acompanhamento e manutenção após instalação final 
do sistema com eventual desenvolvimento de novas páginas e secções, conforme  cronograma de execução 
em anexo no Termo de Referência (fl. 05).  

 

     CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias da entrega da fatura 

mediante apresentação de planilha de serviços, Nota Fiscal e da Fatura pela contratada, devidamente 

atestadas pela CONTRATANTE, conforme disposto na Lei n.º 8.666/1993. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O processo de solicitação de pagamento de medições será liberado 

com a apresentação dos seguintes documentos: 

a)Certidão negativa de débito do FGTS; 

b)Certidão negativa de tributos Federais e dívida Ativa da União; 

c)Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual; 

d)Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Municipal; 

e)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal nº 12.440/2011; 

f)Nota Fiscal constando no corpo da nota os impostos, percentuais e valores que serão retidos pelo 

CREA, a ser atestada pela fiscalização do CREA; 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que 

desaprove a liquidação da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Contratante. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as 

relativas ao FGTS ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções 

cabíveis. 

PARÁGRAFO QUARTO - O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, mediante depósito 
efetuado na Conta Corrente informada na proposta da empresa contratada, contados da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto estiver 
pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira, que lhe for imposta em virtude da 
penalidade, ou inadimplência contratual, ou de atraso de pagamento dos encargos sociais (INSS e 
FGTS) sob responsabilidade da licitante, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do 
preço ou correção monetária. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
– CREA, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 
de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 
de 0,5%(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, 
desde que para tanto não tenha concorrido a CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por 
atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação 
de autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de 
apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Caso haja aplicação de multa e, concomitantemente, créditos existentes 
nesta Autarquia em favor da CONTRATADA, e se os mesmos forem inferiores aos débitos 
eventualmente apurados, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, 
diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência , Conta 
Corrente , Banco n°¨. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Competirá à CONTRATADA além de todas as obrigações constantes no termo de referência: 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Executar os serviços conforme especificações deste Termo de 

Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

PARÁGRAFO QUARTO - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

PARÁGRAFO QUINTO - Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

PARÁGRAFO SEXTO - Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, quando for o caso; 

PARÁGRAFO SÉTIMO -  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

PARÁGRAFO OITAVO -  Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 

da prestação dos serviços; 

PARÁGRAFO NONO - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Competirá à CONTRATANTE além de todas as obrigações constantes no termo de referência: 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 
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PARÁGRAFO TERFCEIRO -  Fornecer à Contratada o material e informações com todo o 

detalhamento a ser adicionado no website; 

PARÁGRAFO QUARTO -  Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

PARÁGRAFO QUINTA -  Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

PARÁGRAFO SEXTA -  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada. 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 
PARÁGRAFO PRIEMIRO - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora 
estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas, aplicando subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e 
da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Não mantiver a proposta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante; 

b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

c) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

e) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

f) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
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g) Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF 

pelo prazo de até cinco anos; 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

i) Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

j) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

k) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, indicado pela administração, propor 
a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição (Artigo 97, Inciso I, da Lei Federal nº 8.666/1993). 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação 
escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial da União, constando o fundamento legal, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão descontadas 
dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigável 
ou judicialmente. 
 
 
PARÁGRAFO S E X T O  - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 
A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses 
previstas no artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79, do 
mesmo diploma legal, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem 
prejuízo das penalidades pertinentes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato 
assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, mediante 
Notificação por ofício entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades que se demonstrarem cabíveis, em processo administrativo regular. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS COMUNICAÇÕES 
 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Estado, 
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após sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

Fica eleito o foro da Foro da Justiça Federal, seção judiciária do Maranhão, em São Luís/Ma, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 
 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 
 
 
 

São Luís/MA, xx de xx de 2020. 
 
 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________ 
Representante Legal da Empresa 

CONTRATADA 
 
 
 

Testemunhas: 
 
__________________________________________                  CPF nº __________________. 
 
___________________________________________     CPF nº_______________
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 

ANEXO III - TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

Identificação:  

Contrato: 

Objeto: 

Contratante: 

Contratada: 

 

    Por este instrumento, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado 
do Maranhão – CREA/MA, neste ato representado pelo empregado abaixo especificado declara que 
o item relacionado no contrato acima identificado foi recebido provisoriamente nesta data e será 
objeto de avaliação quanto à conformidade de qualidade e especificações, de acordo com o 
previamente definido pelo Contratante. 

    Ressaltamos que o recebimento definitivo deste(s) item(ns) ocorrerá em até 05 
(cinco) dias, desde que não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações 
constantes do Termo de Referência correspondente ao Contrato supracitado. 

De Acordo: 

 

CONTRATANTE                                                                     CONTRATADA 

 

Gestor/Fiscal do Contrato  

Preposto 

 

São Luís – MA. Xx de xxxxx de 2020. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2020 

ANEXO IV - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

 

Identificação: 

Contrato: 

Objeto: 

Contratante: 

Contratada: 

    Por este instrumento, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado 
do Maranhão – CREA/MA, neste ato representado pelo empregado abaixo especificado declara que 
os itens relacionados no contrato acima identificado foram entregues e estão em conformidade de 
qualidade e especificações, de acordo com o previamente definido pelo Contratante. 

De Acordo: 

 

CONTRATANTE                                                                   CONTRATADA 

  

Gestor/Fiscal do Contrato  

Preposto 

 

São Luís – MA. Xx de xxxxx de 2020. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2020  

ANEXO V - TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE 
CONFIDENCIALIDADE E RESPEITO ÀS NORMAS DE SEGURANÇA VIGENTES 

NO CREA/MA 

 

  A empresa [RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL], pessoa jurídica com sede em 
[ENDEREÇO], inscrita no CNPJ/MF com o n.º [N.º DE INSCRIÇÃO NO CNPJ/MF], neste ato 
representada na forma de seus atos constitutivos, doravante denominada simplesmente EMPRESA 
CONTRATADA, por tomar conhecimento de informações sobre o ambiente computacional do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão – CREA/MA, aceita as regras, 
condições e obrigações constantes do presente Termo. 

1. O objetivo deste Termo de Confidencialidade e Sigilo é prover a necessária e adequada 
proteção às informações restritas de propriedade exclusiva do CREA/MA reveladas à EMPRESA 
CONTRATADA em razão da execução dos serviços objeto do contrato N.º  / , doravante 
denominado simplesmente CONTRATO, bem como assegurar o respeito às normas de segurança 
vigentes naquele órgão durante a realização dos serviços. 

2. A expressão “informação restrita” abrangerá toda informação escrita, oral ou de qualquer 
outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: técnicas, 
projetos, especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, modelos, amostras, fluxogramas, 
croquis, fotografias, plantas, programas de computador, discos, disquetes, fitas, contratos, planos de 
negócios, processos, projetos, conceitos de produto, especificações, amostras de ideia, clientes, 
nomes de revendedores e/ou distribuidores, preços e custos, definições e informações 
mercadológicas, invenções e idéias, outras informações técnicas, financeiras ou comerciais, dentre 
outros. 

3. A EMPRESA CONTRATADA compromete-se a não reproduzir e/ou dar conhecimento a 
terceiros, sem a anuência formal e expressa do CONFEA, das informações restritas reveladas. 

4. A EMPRESA CONTRATADA compromete-se a não utilizar, bem como a não permitir que 
seus diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos utilizem, de forma 
diversa da prevista no CONTRATO, as informações restritas reveladas. 

5. A EMPRESA CONTRATADA deverá cuidar para que as informações reveladas fiquem 
limitadas ao conhecimento dos diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou 
prepostos que estejam diretamente envolvidos nas discussões, análises, reuniões e demais atividades 
relativas à prestação de serviços ao CREA/MA, devendo cientificá-los da existência deste Termo e 
da natureza confidencial das informações restritas reveladas. 
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6. A EMPRESA CONTRATADA declara conhecer e se compromete a seguir e divulgar entre 
seus colaboradores envolvidos na execução do CONTRATO a Política de Segurança da Informação 
do CONFEA e normativos correlatos. 

7. A EMPRESA CONTRATADA possuirá ou firmará acordos por escrito com seus diretores, 
consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos cujos termos sejam suficientes a 
garantir o cumprimento de todas as disposições do presente Termo, conforme especificado no 
instrumento convocatório do processo licitatório que deu origem ao CONTRATO. 

8. A EMPRESA CONTRATADA obriga-se a informar imediatamente ao CREA/MA 
qualquer violação das regras de sigilo estabelecidas neste Termo que tenha ocorrido por sua ação ou 
omissão, independentemente da existência de dolo. 

9. A quebra do sigilo das informações restritas reveladas, devidamente comprovada, sem 
autorização expressa do CREA/MA, possibilitará a imediata rescisão de qualquer contrato firmado 
entre o CREA/MA e a EMPRESA CONTRATADA sem qualquer ônus para o CREA/MA. Nesse 
caso, a EMPRESA CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou 
recomposição de todas as perdas e danos sofridas pelo CREA/MA, inclusive os de ordem moral, 
bem como as de responsabilidades civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular 
processo judicial ou administrativo. 

10. O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a 
data de acesso às informações restritas do CREA/MA. 

11. E, por aceitar todas as condições e as obrigações constantes do presente Termo, a 
EMPRESA CONTRATADA assina o presente termo através de seus representantes legais. 

 

São Luís – MA, xx de xxxxx de 2020. 

[NOME DA EMPRESA VISTORIADORA] 

 

 

 

 


